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FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA ()()1/2024

Nos termos dos arts. 72, incisos Vl e Vll, e 75, inciso ll, da Lei n", 14.133i2021, o Secretário de

Saúde do Municipio de Riachuelo, o Sr LUIZ CARLOS SANToS JUl,lloR, apresenta justiÍcativa atinente à

contratação de empresa especializada na prestâçáo de serviço de locação e manutenção de cilindros,

concentradores e equipamentos para oxigenoterapia, fomecimento de gases medicinais envasados através

da SecÍetaria Municipal de Saúde deste município, ou antes disso caso ocoÍTa o impenekável mediante as

consideraçoes a seguir:

Considerando a necessidade da contratação de empresa especializada na prestação de

serviço de locação e manutenção de cilindros, concentradoÍes e equipamentos para oxigenoterapia, fomecimento

de gases medicinais envasados através da Secretaria Municipal de Saúde deste municipio.

Considerando que um procedimento IicitatóÍio é desnecessário, pois se tem, neste caso,

hipótese de dispensa de licitaçáo, com espeque no art 75, inciso ll da Lei n0 14,'133/2021;

Considerando que o art. 72 da Lei de Licitaçoes e Contratos estabelece as condiçoes

formais para a composição do processo de dispensa de licitaÇão, tais como a ,azáo da escolha do

executante dos serviços e iustificativa do preço;

Considerando, ainda, que em atendimento à supra aludida norma legal, esclarecemos que

a escolha do prestador dos serviços a empresa MAXIGAS COMERCIO DISTRIBUICAO E SERVICOS LTDA

não Íoi contingencial, uma vez que a empÍesa apresentou o menor preço dentre aquelas que oÍereceram propostas

para contrataião de empresa especializada na prestaçâo de serviço de locação e manutençâo de cilindros'

concentradoies e equipamentos para oxigenoterapia, foÍnêcimento de gases medicinais envasedos etravés

da Secretaria lrtunicipat de Saúde deste município, e que o preço, conforme se pode constatar através da

conÍrontação dos oiçamentos apresentados pelas demais empresas e da proposta apresentada pela

empresa ;encedora, ôstá mmpativel com os praticados no mercado, estando, inclusive, um pouco abaixo

daqueles.

Entendemos ser dispensada a licitaçáo, pois caracterizada está a situaÇão enquadrada na

forma do artigo 75, inciso ll, c/c art. 72, todos da Lei no. 14 133121'

Assim, colhidas as propostas de preços de 03 empresas e analisada a documentação

exigida foi, como já dito, classificada a empresa MAXIGAS COMERCIO DISTRIBUICAO E SERVICOS LTDA

em-10 lugar, por ier apresentado menor preÇo, com proposta estimada de R$ 38,410,00 (trinta e oito mil

quatrocentos e dez reais),

portanto, é de se constalar que os preÇos apresentados pelo citado fornecedor são

compatíveis com os praticados no mercado, dentro das condiçÕes em que a administração se propÔe a

executar, denko dos critêrios legais, e ainda sem fugir do ensinamento do professor, Antônio Roque

Citadini, em "Comentários e Jurrsprudência sobre a Lei de Licitação PÚblicas":

"...Na ausência da licitação, ainda que tegelmenle autuizada, serb por díspensa, seia por

inerigibilidade, o agente público continua obrigado a etetuat a contetação por preço condizente com os de

,rrádo. O adninlstadu haveá de efetuar sempre algum tipo de comparação, ou com o mercado, ou com

contataçõe§ sinilares de oufos órgãos públicos, ou até mel)mo cotÍt contateções antetiorcs.
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Cabeé, pois, eo egente público zelar para que a conlÍatâção dircta neo se torne em letot de

elevação injustificede de $eços, ressaltando seu compromisso com inÍeresse do erário e impedindo a
prática de preços superiux aos de outÍas contÍetações públicas N p vedes..."

Assim, reforçamos que tudo quanto mais Íoi executado está denlro dos preceitos legais

impostos pela legislação vigente.

Entã0, em cumprimento ao disposto no al..72, inciso Vlll, da Lei n0. 14.133121,

submetemos a presente justiÍicativa ao Excelentíssimo Senhor Prefeito para apreciação e posterior

autorizaÇão, se assim entender adequado.

Riachuelo/Se, 21 de março de 2024.
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Luiz Carlos Santos Junior
Secretário de Saúde

Diante da justificativa
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